
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 322/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 4754/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ALEXANDRE ANDREZA MACEDO (ALEXANDRE DE ITAOCA), INDICA QUE
VIABILIZE O SERVIÇO DE SUPRESSÃO DE 2 ÁRVORES, NA AVENIDA SÃO BENTO,
PRÓXIMO AO PONTO DA LOCALIDADE, NO DISTRITO DE ITAOCA PEDRA.
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Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5630 

e-mail: alexandreitaoca@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº ___/2023 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Antônio  Carlos

Nascimento  Valente,  Secretário  da  Secretaria  de

Urbanismo,  desenvolvimento  e  Meio  Ambiente,  que

viabilize  a  supressão  de  2  árvores,  na  Avenida  São

Bento, próximo ao ponto da localidade, no distrito de

Itaoca Pedra, neste município.

Justificativa

Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  da

supressão das árvores, que estão com risco de queda.

Devido ao exposto, solicito vossas providências. 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 25 de Setembro de 2023.

ALEXANDRE DE ITAOCA
Vereador PSB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de outubro de 2023.

OF/CM/Nº 322/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as
Indicações de Nºs.  4633, 4634, 4635, 4658, 4659, 4660, 4661,
4662,  4663,  4664,  4665,  4666,  4667,  4668,  4669,  4670,  4671,
4672,  4673,  4674,  4675,  4676,  4677,  4678,  4679,  4680,  4681,
4682,  4683,  4684,  4685,  4686,  4687,  4688,  4689,  4690,  4691,
4692,  4693,  4694,  4695,  4696,  4697,  4699,  4700,  4701,  4702,
4703,  4704,  4705,  4706,  4707,  4708,  4709,  4710,  4711,  4712,
4714,  4715,  4716,  4717,  4718,  4720,  4721,  4722,  4723,  4724,
4725,  4726,  4727,  4728,  4729,  4730,  4731,  4732,  4733,  4734,
4735,  4736,  4737,  4738,  4739,  4740,  4741,  4742,  4743,  4744,
4745,  4746,  4747,  4748,  4749,  4750,  4751,  4752,  4753,  4754,
4755,  4756,  4757,  4758,  4759,  4760,  4761,  4762,  4763,  4764,
4765,  4766,  4767,  4768,  4769,  4770,  4771,  4772,  4773,  4774,
4775,  4776,  4777,  4778,  4779,  4780,  4781,  4782,  4783,  4784,
4785,  4786,  4787,  4788,  4789,  4790,  4791,  4792,  4793,  4794,
4795, 4796, 4797, 4798, 4799, 4800 e 4801/2023, de iniciativa de
vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 03 de outubro de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de outubro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº  4754/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de outubro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - ASSESSOR EXECUTIVO I
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
 
 
Prezado (a), 
Trata-se indicação de vereador, para viabilização de serviço. 
  
Encaminho o caderno processual por se tratar de matéria competente a esta Coordenadoria.  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

ANA CAROLINA ALVES SOUZA 
COORDENADORA DE PROJETOS - Mat. 70960601 

 
 
 

 
 

Tramitado por, ANA CAROLINA ALVES SOUZA, Mat. 70960601
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
Prezada,  
Segue para efetuar vistoria e parecer, conforme áreas dos técnicos.  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
COORDENADORA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE (INTERINA) - Mat. 70424802 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
 
 
Segue para análise e parecer técnico. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de outubro de 2023.
 
 

WALQUIRIA CARDOZO DE SOUZA 
COORDENADORA DE COLETA SELETIVA E ECONOMIA CIRCULAR - Mat. 71923401 

 
 
 

 
 

Tramitado por, WALQUIRIA CARDOZO DE SOUZA, Mat. 71923401
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS (TEC MARLICE PAES LEME VIEIRA)
 
Para: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
 
 
À Gerente de Recursos Naturais, 
Foi emitido um parecer técnico em 10 de outubro de 2023 e tramitado no processo nº
58059/2023, de autoria do Vereador Alexandre de Itaoca, referente a três árvores mortas
localizadas na Avenida São Bento. No entanto, foi observado que houve um equívoco em
relação à área em que as árvores estão inseridas. No parecer tramitado no processo nº
58059/2023, consta que se trata de área pública, quando na verdade se trata de área
particular. Dessa forma, segue anexo parecer retificado.  
Caso o atual processo se refira a outras árvores, faz-se necessário que o pedido contenha
maiores informações, tais como fotos e/ou coordenadas geográficas, tendo em vista que na
referida avenida existem muitos indivíduos arbóreos.  
Por fim, ressalta-se que as árvores estão em risco de queda e que, por esse motivo, sugere-
se dar celeridade ao caso.  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.
 
 

MARLICE PAES LEME VIEIRA 
ENGENHEIRO FLORESTAL PCS - Mat. 70931101 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARLICE PAES LEME VIEIRA, Mat. 70931101
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PARECER TÉCNICO

1. Identificação:

Autoria: Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – Vereador Alexandre de Itaoca

Processo nº: 58059/2023 e 70277/2023

Endereço: Avenida São Bento, Valão de Areia, distrito de Itaoca

Data do pedido: 28/08/2023

Data do recebimento: 04/09/2023

Data da vistoria: 09/10/2023

2. Informações*:

Motivo do Pedido: Solicita a poda de árvores ou supressão na
Avenida São Bento,  Valão de Areia,  Itaoca.
“Tal  propositura  vida  atender  a  real
necessidade  dos  munícipes  do  Distrito  de
Itaoca,  devido  ao  crescimento  das  árvores
prejudicar a iluminação colocando assim em
risco as pessoas que utilizam a via”.

Nº de indivíduos arbóreos: 03

Espécie: Não identificadas

Área: Particular

Alvará de construção: Não

APP: Sim

Risco de queda: Sim

Danos à edificação: Não verificado

Danos  à  rede  de  coleta  de  esgoto  e
distribuição de água:

Não verificado

Danos à rede de distribuição de energia
elétrica:

Não verificado

Pragas/doenças: Sim

Análise feita de forma visual – Nível 2, de acordo com o previsto na Norma ABNT NBR 16246-3

Este parecer técnico visa subsidiar a decisão da Gerência de Recursos Naturais

*A vistoria técnica foi acompanhada pelo assessor do vereador Alexandre de Itaoca
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3. Avaliação técnica e constatações da vistoria:

Trata-se do pedido de supressão de três indivíduos arbóreos mortos (provavelmente

duas castanheira-da-praia e uma mangueira), situados em área particular, na Avenida São

Bento, Valão de Areia, distrito de Itaoca, nas coordenadas geográficas (UTM) 276993 m E;

7706037 m S. As árvores estão localizadas em Área de Preservação Permanente – APP. 

Figura 1. Localização espacial do indivíduo arbóreo (SIG QGIS 3.26.3).

A vistoria realizada no dia 9 de outubro foi acompanhada pelo assessor do vereador

Alexandre de Itaoca, no qual apontou as árvores do pedido. As árvores são consideradas de

médio/grande porte, sendo que as copas se encontram descaracterizada e com presença

de galhos secos/rompidos. O tronco se apresenta já em processo de decomposição, com

presença de cupins,  brocas e  fungos,  e cerne exposto.  Em suma, considera-se que as

árvores se encontram em estado fitossanitário considerado ruim/péssimo e que tal condição

configura risco de queda.
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Para análise complementar da possível supressão dos indivíduos arbóreos, ressalta-se

que  as  árvores  se  encontram em área  de  preservação  permanente  e  que  não  há,  na

legislação, regras específicas a respeito da supressão de árvores isoladas neste local. Por

esse motivo, foi feita solicitação de orientações ao IDAF sobre o assunto em 2014 que se

manifestou através do Parecer ASJUR Florestal/Consulta nº 71/2014, e informou que neste

caso a legislação não permite a supressão como regra. 

Entretanto, de acordo com a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, a intervenção ou a

supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente somente ocorrerá nas

hipóteses de utilidade pública, de interesse social, de baixo impacto ambiental ou para os

casos  de Defesa Civil em que a urgência da medida se justifica em virtude do perigo de

tombamento e risco de prejuízos. 

Tendo  em vista  que  o  presente  caso  não  se  enquadra  nas  hipóteses  de  utilidade

pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental, de acordo com a referida lei,

sugere-se que o pedido de supressão seja avaliado pela Defesa Civil para a constatação e

confirmação  de  possível  perigo  e/ou  risco  que  pode  estar  sendo  ocasionado  pelos

indivíduos arbóreos em questão. 

Além  de  estarem  em  área  de  preservação  permanente,  as  árvores  também  se

encontram em área particular.  Dessa forma, faz-se necessário  que os  proprietários  dos

terrenos realizem o preenchimento do formulário de protocolo de licença especial no site da

Prefeitura de Cachoeiro: https://processos.cachoeiro.es.gov.br/portal/login.aspx.

Por  fim,  recomenda-se  que  seja  dada  celeridade  ao  caso,  tendo  em vista  o  risco

iminente de queda.
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4. Conclusão:

Diante do exposto, entende-se que as árvores mortas estão em risco de queda e que,

portando, devem ser suprimidas. No entanto, por se encontrarem em área particular e de

preservação  permanente,  primeiramente  faz-se  necessário  que  os  proprietários  dos

terrenos realizem o pedido de supressão através do protocolo de licença especial. Após,

sugere-se que o pedido seja avaliado pela Defesa Civil para a constatação e confirmação

de possível perigo e/ou risco ocasionado pelos indivíduos arbóreos. 

Caso a Defesa Civil seja favorável a supressão, recomenda-se  como compensação a

reposição de nove indivíduos arbóreos (sendo três para cada um suprimido) nativos de

Mata  Atlântica  e  de  porte  a  definir,  que  deverão  ser  plantados  em  local  apropriado

(preferencialmente na área de preservação permanente do córrego de Itaoca), a critério do

requerente. Na ausência de local apropriado para o plantio, que sejam doadas nove mudas

de espécies nativas de Mata Atlântica, de altura mínima de 2 m e DAP acima de 3 cm, com

fins de arborização urbana.

Por  fim,  recomenda-se  que  seja  dada  celeridade  ao  caso,  tendo  em vista  o  risco

iminente de queda das três árvores localizadas na  Avenida São Bento,  Valão de Areia,

distrito de Itaoca.

É o parecer, s.m.j.,

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 25 de outubro de 2023.

Marlice Paes Leme Vieira

Engenheira Florestal 

 Matrícula 709311-01
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ANEXO I – RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Figura  2.  Árvores  mortas,  localizadas  em  área
particular e de preservação permanente. Entende-se
que se encontram em risco de queda.

Figura 3. Árvore morta, localizada em área particular
e de  preservação  permanente.  Entende-se que  se
encontra em risco de queda.
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - GERENCIA DE RECURSOS NATURAIS
 
Para: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
 
 
Segue em anexo parecer técnico em resposta a solicitação. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2023.
 
 

FABIANA RAMOS DIAS CACADOR 
SUBSECRETARIA DE RECURSOS NATURAIS E SANEAMENTO BASICO (INTERINA) -

Mat. 29152 
 
 
 

 
 

Tramitado por, FABIANA RAMOS DIAS CACADOR, Mat. 29152
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMURB - COORDENADORIA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezado,  
Segue com parecer técnico em anexo. 
À disposição,  
Atenciosamente,  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA 
COORDENADORA EXECUTIVA EM MEIO AMBIENTE (INTERINA) - Mat. 70424802 

 
 
 

 
 

Tramitado por, SARA NATIVIDADE PEREIRA AMORIM FERREIRA, Mat. 70424802
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Processo: 70277/2023 - INCMCI 4806/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 4204/2023 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
4754/23, de iniciativa do Vereador Alexandre Andreza Macedo, para conhecimento e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 13 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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